
                                                                                                                

 

  

 

 

TERMO DE REFERENCIA DE CONTRATAÇÃO 
 
O objetivo do presente documento é a contratação de empresa para fornecimento, manutenção 
e locação de gases medicinais para atender ao Edital de Chamamento nº 002/2012 da 
Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro para administração por Organização Social 
de Saúde do Hospital Estadual da Mãe. 
 
Prazo contratual: 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período em caso de 
concordância das partes. 

 
CARACTERÍSTICAS DA UNIDADE DE SAÚDE 

 
O Hospital Estadual da Mãe (HEM) está localizado na Rua Doutor Carvalhães, nº400, 

Rocha Sobrinho, Mesquita – RJ, inserido na Macrorregião Metropolitana I, com população 
estimada de 3.444.423 habitantes, excluindo a cidade do Rio de Janeiro (fonte: IBGE Censo 
2010).  

O HEM estrutura-se com perfil maternidade de baixas e médias complexidades para 
demanda referenciada pelas unidades de saúde da região e ambulatório para atendimento 
também à demanda espontânea. O HEM deverá atuar também como polo de apoio, 
treinamento e capacitação das equipes que operam na atenção básica de saúde, no município 
de Mesquita e em outros da região Metropolitana I, no que concerne ao atendimento 
ambulatorial de ginecologia e obstetrícia. 

O modelo gerencial proposto, como forma flexível de Administração de gestão 
compartilhada, obedecerá aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, 
observando as políticas públicas voltadas para a regionalização da saúde, preservando-se a 
missão da SES/RJ e o contido no Contrato. 
 

REQUISITOS TÉCNICOS DOS SERVIÇOS  

Deverá a CONTRATADA prestar os serviços de fornecimento e locação de cilindros e tanques 
para armazenamento de gases medicinais na unidade objeto do presente Edital. Além disso 
deverão ser seguidas todas as normas e legislações vigentes relativas á prestação dos serviços. 

 
A CONTRATADA ficará responsável pelos serviços técnicos de manutenção e reparo dos 
equipamentos diretamente ou através de terceiros credenciados sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE, substituindo, também por sua conta todas as peças que se fizerem 
necessárias. 
 
Quando necessária a substituição, a CONTRATADA utilizará nos equipamentos partes e peças 
originais, adequadas, novas ou, quando não, que mantenham as especificações técnicas do 
fabricante. 
 
A CONTRATADA ficará responsável pelos serviços de fornecimento dos produtos especificados 
em contrato, que serão fornecidos de acordo com a programação de entrega ajustada entre as 
partes. 

 
A CONTRATADA entregará e instalará os equipamentos nos locais indicados pela 
CONTRATANTE e constantes no relatório de entrega em perfeitas condições de servir ao uso a 
que se destinam. O funcionário da CONTRATANTE presente na instalação assinará o relatório 
de entrega como meio de comprovar a quitação da obrigação. 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                

 

  

 

 

FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS 

Referencia Descrição           Unidade Qtd. Mínima 

0005 NITROGENIO GASOSO TIPO C m³ 10 
0060 OXIGENIO GASOSO MEDICINAL m³ 10 
0061 OXIGÊNIO LÍQUIDO MEDICINAL m³ 4000 
0063 AR COMPRIMIDO m³ 10 
0066 ÓXIDO NITROSO  kg 25 
0082 ÓXIDO NITRICO m³ 4 

0087 OXIDOGAS - 1M³ PPU carga 1 
 
 
 

MANUTENÇÃO 

Referencia Descrição           Quantidade 

9339 SERVIGAZ 2 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA MEDICINAL 1 
 
 
 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GASES MEDICINAIS 
 
 Para apuração dos valores a serem considerados na proposta financeira, foi realizada 
tomada de preço no mercado local, e balizamento com os preços praticados em unidade gerida 
no próprio município. Estas informações foram validadas e evidenciadas nas visitas técnicas 
realizadas em cada uma das unidades, objeto do presente edital.  
 

LOCAÇÃO DE CILINDRO 

Referencia Descrição           Qtd. Inicial 

0005 NITROGENIO GASOSO TIPO C 0 
0060 OXIGENIO GASOSO MEDICINAL 22 
0063 AR COMPRIMIDO 18 
0066 ÓXIDO NITROSO  2 
0082 ÓXIDO NITRICO 4 
0087 OXIDOGAS - 1M³ PPU 11 

0087 GAS CARBONICO 2 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                

 

  

 

 

 

LOCAÇÃO  

Referencia Descrição           
Valor 

Comercial 

0061 TANQUE DE OXIGENIO LIQUIDO MEDICINAL RV 3500 108.710,80 

9332 LOC DE SISTEMA DE OXIDO NITRICO MEDICINAL 45.000,00 
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  LISTA DE DOCUMENTOS PARA EMPRESA VENCEDORA  

1 

Cédula de Identidade, CPF e Comprovante de residência dos Representantes 
Legais 

2 

Inscrição nos órgãos de classe (responsável técnico e legal) - CRM / CRF / CRO / 
CRA / Entre outros 

3 Contrato social e última alteração 

4 Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata 

5 Inscrição no CNPJ  

6 Certidão Conjunta Receita Federal e Dívida Ativa da União 

7 Certidão Negativa do FGTS (FGTS) 

8 Certidão Negativa do INSS (CND) 

9 Licença de Funcionamento 

10 Alvará de Vigilância Sanitária (quando aplicável) 

11 Autorização ANVISA (quando aplicável) 

12 Inscrição nos órgãos públicos (quando aplicável) 

13 Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais) 

�

�
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Folha de rosto ou e-mail da gerência ou pessoa designada (com a gerência em cópia) 
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